
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 01167 Centro — PABX (19) 
38857700 

CEP.; 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altera a Locução do artigo 326 ao Projeto de Lei 
Complementar no. 005/2023, que "Institui o 
Código Tributário de Indaiatuba", a saber: 

No art. 326 - onde se lê "não o tornam nulo quando 
dele" leia-se "não os tornam nulos quando deles" 

Art. 326. As incorreções, omissões ou inexatidões da notificação de lançamento 
e do auto de infração não os tornam nulos quando deles constem elementos 
suficientes para determinação do crédito tributário, caracterização da infração e 
identificação do autuado. 

Câmara Municipal, 16 de outubro de 2023. 

Comissão • \Justiça e Redação 

Othniel Harfu\ - Presidente 

Luiz Carlos Chiap rine - Relator 

Lucidalva Luz dos ntos 
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